
 

CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
COMISSÃO: COMUNICAÇÃO, ARTICULAÇÃO E MOBILIZAÇÃO

Presencial 5°B/SEDEF e Virtual:
https://meet.google.com/rxd-dbwu-bon.

DATA: 01/06/2023 e 02/06/2023 

RELATÓRIO

CONSELHEIROS PRESENTES:

NOME STATUS REPRESENTAÇÃO

MEMBROS GOVERNAMENTAIS

Manoel Barcelos Titular
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e

Família - SEDEF / Coordenação da Politica de
Assistência Social / Divisão de Gestão do SUAS

MEMBROS DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA

Jacson Gatelli Titular
ENTIDADE: Nossa Senhora Aparecida/Foz do

Iguaçu

Andressa Pires
Martins

Titular
TRABALHADORES: Conselho Regional de

Psicologia
Apoio Técnico: Tays Sandrini
Relator: Manoel Barcelos
Convidados: Cesar Augusto

3. Panorama dos Principais temas trabalhados pela comissão durante o ano para
ciência e continuidade dos trabalhos pela próxima gestão;
RELATO:  O  objetivo  é  apresentar  à  nova  gestão  um  panorama  das  atividades  da
comissão, destacando claramente as pautas que requerem avanço. A partir do mês de
julho, a Comissão deverá dedicar maior atenção aos seguintes assuntos:
NÚCLEO DE EDUCAÇÃO PERMANENTE – NEEP: O Núcleo desempenha um papel
crucial na implementação da educação permanente no SUAS. Ele estabelece diretrizes,
coordena  ações  e  valida  certificados  de  capacitação.  Além  disso,  participa  do
reordenamento do Plano Estadual de Capacitação. Está em processo de alteração do
Decreto n°11.873/2014 para substituir a Secretaria da Justiça, Família e Trabalho pela
Secretaria de Desenvolvimento Social e Família. Atualmente, o protocolo está na Casa
Civil aguardando assinatura e publicação.
CAPACITASUAS: O CapacitaSUAS é um programa de capacitação para os profissionais
que trabalham no Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Ele tem como objetivo
aprimorar  os  conhecimentos  e  habilidades  dos  trabalhadores,  visando  a  melhorar  a
qualidade dos serviços prestados aos usuários do SUAS. Através de cursos e outras
atividades, o programa busca fortalecer o SUAS como política de proteção social.
INSTRUMENTOS DE GESTÃO: No contexto do SUAS (Sistema Único de Assistência
Social),  existem  diversos  instrumentos  de  gestão  que  desempenham  um  papel
fundamental  na  efetividade  e  monitoramento  das  ações  e  serviços  prestados.  Alguns
desses instrumentos incluem:  Registro  Mensal  de Atendimento – RMA, Censo SUAS,
CADSUAS, SUASWEB -  Demonstrativo Sintético,  SAA, PEAS, PEEP, Plano de Ação,
PPA,  LDO,  LOA,  CNEAS,  SISC,  Relatório  de  Gestão.  Além  desses,  existem  outros
instrumentos de gestão no âmbito  do SUAS, cada um com sua finalidade específica.



 

Esses instrumentos trabalham em conjunto para fortalecer e aprimorar continuamente a
política de assistência social.
PROPOSTA DE CAPACITAÇÃO DOS CONSELHEIROS/PARCERIA COM A ESCOLA
DE GESTÃO: A capacitação dos conselheiros tem como objetivo fornecer conhecimentos,
habilidades e competências necessárias para que possam desempenhar suas funções de
forma efetiva. Essa capacitação visa promover o fortalecimento dos conselhos estaduais
e aprimorar a sua atuação na formulação, acompanhamento e fiscalização das políticas
sociais  no  âmbito  do  Sistema  Único  de  Assistência  Social  -  SUAS.  Os  conselheiros
capacitados  têm  um  papel  fundamental  na  tomada  de  decisões  e  na  garantia  da
participação social na formulação e implementação das políticas de assistência social. 

PAUTA PERMANENTE

EDUCAÇÃO PERMANENTE DO SUAS
3.1.1GESTÃO DO TRABALHO – NEEP:
RELATO: A  Divisão  de  Gestão  do  SUAS,  esclareceu  que  em  razão  da  reforma
administrativa  do  Poder  Executivo  Estadual,  conforme  Lei  n°  21.352/2023,  houve  a
necessidade  de  alteração  do  Decreto  que  visa  regulamentar  o  Núcleo  Estadual  de
Educação Permanente – NEEP. Deste modo, considerando que atualmente a estrutura do
NEEP carece de representatividade, se faz necessária aprovação do Decreto para que,
posteriormente, seja procedida nomeação dos membros que integrarão do núcleo. Por
conseguinte,  será  viabilizada  agenda  de  reuniões  visando  a  discussão  de  demandas
referentes ao NEEP, bem como dar continuidade no enriquecimento e fortalecimento do
controle social no âmbito do Estado. Com a devida correção da súmula, o protocolado foi
novamente enviado a Casa Civil e alçado ao Exmo. Sr. Governador do Estado para a
devida publicação. Conforme parecer do CEAS na reunião de 12 de maio, apresentamos
anexo a esse relato “Quadro Síntese das Reuniões do NEEP com a participação dos
membros integrantes do Núcleo no ano de 2021 e 2022; Minuta do Decreto com as
devidas alterações, Relatório do Histórico do NEEP desde a sua criação em 2014
até o ano de 2023, além da Linha do Tempo do Histórico do NEEP e Linha do Tempo
NEEP/COMISSÃO/CEAS”. 
PARECER DA COMISSÃO:  Ciente. Essa Comissão sugere que seja disponibilizado no
DRIVE  os  relatórios  apresentados  nessa  reunião  para  que  os  conselheiros  tenham
acesso. Sugerimos ainda que os relatórios apresentados sigam como anexos ao ofício
que será enviado ao CAOPAS.
PARECER DO CEAS: Ciente. Que seja disponibilizado no DRIVE e via email os relatórios
apresentados nessa reunião para que os conselheiros tenham acesso. Sugerimos ainda
que  os  relatórios  apresentados  sigam  como  anexos  ao  ofício  que  será  enviado  ao
CAOPAS. Segue o encaminhamento do ponto 1. da comissão de financiamento. 

3.1.2 CAPACITASUAS:
RELATO:  Em relação ao programa Capacita SUAS, a DGSUAS, no exercício de 2023,
procedeu com a reprogramação do saldo  disponível  no  sistema “saldo  em conta”  do
governo federal,  bem como solicitou atualização da dotação orçamentária  para o ano
corrente.  Desta feita,  a  DGSUAS encaminhou os  autos a  assessoria  do  Gabinete do
Secretário do Desenvolvimento Social e Família, que fez o seguinte apontamento: A Nova
Lei  de  licitações  n°  14.133/2021  trouxe  novas  diretrizes  acerca  dos  procedimentos
licitatórios em todo território nacional e, nesse sentido, a Procuradoria-Geral do Estado –



 

PGE/PR  emitiu  parecer  informando  a  necessidade  de  ajustamento  dos  processos
licitatórios em consonância com a Lei n° 14.133/2021, bem como o Decreto Estadual n°
10.086/2022. Por essa razão, foi solicitado à DGSUAS adequação do Termo de Dispensa,
bem  como  toda  documentação  pertinente  ao  processo,  em  conformidade  com  os
instrumentos jurídicos supracitados. 
PARECER  DA COMISSÃO:  Ciente.  Essa  Comissão  sugere  que  seja  solicitado  pelo
CEAS (mesa diretora), reunião com o Secretário Rogério Carboni para tratar do tema
CAPACITASUAS. Essa Comissão sugere ainda que a mesa diretora solicite ao Secretário
que  o  processo  seja  célere  com  possibilidade  de  início  ainda  antes  da  Conferência
Estadual que ocorrerá nos dia 3, 4 e 5 de outubro. Sugere ainda que os relatórios do
NEEP apresentados nessa Comissão sejam também disponibilizados ao Secretário da
SEDEF.
PARECER DO CEAS: Ciência.  Que seja elaborado um levantamento simplificado dos
principais pontos de represamento do processo. Que seja iniciado um novo protocolado,
em parceria com a DGS, para submissão à PGE, nos termos da Lei 14.133/2021. Que o
protocolado seja monitorado pela comissão como pauta permanente. 

3.2 VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL
3.2.1 REGISTRO MENSAL DE ATENDIMENTOS - RMA:
RELATO: A DGSUAS informa que, em relação ao mês de abril de 2023, o prazo para as
gestões municipais preencherem os formulários com as informações do Registro Mensal
de Atendimento (RMA) para os equipamentos CRAS, CREAS e Centro POP encerra-se
em 30/06/2023. Portanto, apresentamos o status do preenchimento do RMA nos últimos
dois meses, lembrando que os municípios possuem um prazo regular de 30 dias para
realizar  o  devido  preenchimento,  acrescido  de  mais  30  dias  adicionais,  neste  caso,
considerando o mês de abril como o último mês de referência.

TABELA DE PREENCHIMENTO BIMESTRAL – MARÇO E ABRIL DE 2023

MÊS EQUIP.
TOTAL DE

EQUIP.
PREENCHEU %

NÃO
PREENCHEU

%

mar/
23

CRAS 578 562
97,23

%
16 2,77%

abr/
23

CRAS 578 398
68,86

%
180 31,14%

mar/
23

CREAS 195 191
97,95

%
4 2,05%

abr/
23

CREAS 195 59
30,26

%
136 69,74%

mar/
23

CENTRO
POP

19 19
100,0
0%

0 0,00%

abr/
23

CENTRO
POP

19 13
68,42

%
6 31,58%

Fonte: SAA elaboração: CPAS/DGSUAS
Informações coletadas em: 08/05/2023
PARECER DA COMISSÃO: Ciente.
PARECER DO CEAS: Ciente. 
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